
 
 

 
EDITAL DE HABILITAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

NO COMDPEDE – BIENIO MAIO/2024 A MAIO/2026 
 
 

1 - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – COMDPEDE, criado 
pela Lei nº 5974, de 20 de junho de 2007, na reunião extraordinária do dia 14 de março de 
2024, conforme Resolução COMDPEDE nº 007/2024 elege Comissão Organizadora com 
objetivo de definir as diretrizes e procedimentos para o Processo de Escolha dos 
Representantes da Sociedade Civil para o mandato 2024 a 2026. 
 
2 - Para organizar o Processo de Eleição da Sociedade Civil foram eleitas as Conselheiras 
representantes da Sociedade Civil, Dra. Michele Torres Fernandes e Patrícia Barbosa 
Brithes e, representantes do Governo, Cynthia Amarantes Escandian Pinheiro e 
Adriana Gonçalves Pinheiro, que se reuniram e definiram o calendário (anexo I) da 
Assembleia que se dará especialmente para esse fim, no dia 30 de abril de 2024. 
 
3 - Durante a Assembleia serão eleitos os representantes da Sociedade Civil, conforme o 
Decreto nº 26.611, artigo 5º parágrafo II, do Regimento Interno do COMDPEDE, sendo: 
1 (um) representante da sociedade civil da área da pessoa com deficiência física; 
1 (um) representante da sociedade civil da área da pessoa com deficiência visual; 
1 (um) representante da sociedade civil da área da pessoa com deficiência auditiva;  
1 (um) representante da sociedade civil da área da pessoa com deficiência intelectual;  
1 (um) representante da sociedade civil da área de direitos humanos;  e  
1 (um) de outras áreas afins que serão destinadas aos usuários dos serviços à pessoa 
com deficiência do município. 
 
4 - Para participar da Assembleia, as Entidades/Organizações/Usuários ou seus 
Representantes deverão apresentar a cópia da documentação abaixo, acompanhada das 
originais para conferência, ou, se preferir, registrada em cartório, bem como, pedido de 
habilitação escrito (anexo II) dirigido a Presidente da Comissão Organizadora, Michele 
Torres Fernandes, do dia 19 de março a 19 de abril de 2024, sendo: 
 

a) Ata de eleição e posse da Diretoria atual; 
 

b) Declaração de funcionamento, assinado pelo representante legal da entidade ou 
organização (anexo III); 

 
 

c) Estatuto da entidade ou organização em vigor, devidamente registrado; 
 

d) CNPJ; 
 

 
e) Formulário (anexo IV) no qual esteja indicada sua condição de eleitora ou de 

eleitora e candidata e, por qual segmento; 
 

f) Formulário com informações para comunicação com a entidade ou organização, na 
qual conste endereço completo, telefone, e-mail, pessoa de referência e outras 
informações importantes para contato em tempo hábil.  

 
g) g) Procuração conferindo poderes especiais ao mandatário para votar pela 

Entidade, quando não fizer o respectivo representante legal.  



 
h) h) Para os Representantes dos Usuários dos serviços será exigida apenas 

Declaração constando que é beneficiário (a) de um dos Serviços à pessoa com 
deficiência  constando Nº da Carteira de identidade, telefone de contato e email. 

 
5 – A documentação para habilitação das Entidades/Organizações/Usuários deverá ser 
entregue no local e horário abaixo: 
 
Local: Secretaria Executiva do Conselho, situada na SEMDES - Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social do município de Cachoeiro de Itapemirim 
Endereço: Av. Nossa Senhora da Consolação Nº 132, Vila Rica, CEP: 29301-080, 
Cachoeiro de Itapemirim/ES  
Telefone: (28) 3511 2219 
Horário: 11h00 às 16h00  

 
 
 

DRA. MICHELE TORRES FERNANDES 
Presidente da Comissão Eleitoral 

 
                                                
                                                  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

                                                  Anexo I 
 
 

CRONOGRAMA DO PROCESSO DE ELEIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
 

COMDEPEDE – BIÊNIO 2024/2026 
 

ATIVIDADES DATAS  
Habilitação das Entidades 19 de março a 19 de abril de 2024 
Habilitação dos Usuários (CAS, IR e VIR 
e APAE) 

19 de março a 19 de abril de 2024 

Julgamento dos pedidos de habilitação 22 de abril de 2024 
Divulgação das Entidades Habilitadas 23 de abril de 2024 
Apresentação de Recurso à Comissão 
Organizadora 

24 de abril de 2024 

Julgamento dos recursos pela Comissão 
Organizadora 

                 25 de abril de 2024 

Divulgação do resultado dos pedidos de 
recurso 

26 de abril de 2024 

Assembleia de Eleição no auditório da 
SEMDES, às 14 horas 

30 de abril de 2024 

Resultado final  Publicado no diário oficial 02 de maio de 2024 
Posse dos conselheiros 07 de maio de 2024 às 14 h a 

confirmar 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

(Imprimir em papel timbrado da instituição) 
 

Anexo II 
 

MODELO DE REQUERIMENTO 
Ofício/Requerimento/Nº ..../2024 
Ao (a) Presidente da Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência. 
Dra. Michele Torres Fernandes. ................................................................... 

A Instituição.......................representada pelos seus respectivos 
Diretores/Presidentes (colocar nome do representante legal) vem requerer a sua 
habilitação para participar da Assembleia de Eleição, no dia 30 de abril de 2024, às 
14h00, conforme Edital publicado no Diário  Oficial do Município, para tanto, indica desde 
já, abaixo: os membros para composição do Conselho Municipal dos  
Direitos da Pessoa com Deficiência, Biênio 2024/2026, caso seja eleita. 

 
REPRESENTANTE INDICADO PARA  A COMPOSIÇÃO DO COMDPEDE: 
TITULAR 
Nome: 
Email: 
Telefone: 
 
SUPLENTE 
Nome: 
Email: 
Telefone: 
 
DOCUMENTOS JUNTADOS: 
1 – Ata de Eleição e Posse da Diretoria atual; 
2 -  Declaração de Funcionamento, assinado pelo Representante Legal da Entidade ou 
Organização; (anexo III); 
3 -  Estatuto da Entidade ou Organização em vigor, devidamente registrado; 
4 – CNPJ; 
5 – Formulário (anexo IV) no qual esteja indicada sua condição de eleitora ou de eleitora 
e candidata e por qual segmento se habilita; 
6 – Formulário com informações para comunicação com a entidade ou organização, na 
qual conste endereço completo, telefone, fax, e-mail, pessoa de referência e outras 
informações importantes para contato em tempo hábil; 
7 – Procuração conferindo poderes especiais ao mandatário para votar pela Instituição 
quando não o fizer o respectivo representante legal. 
 
Sem mais para o momento, agradecemos antecipadamente nos colocando sempre a 
disposição, no que se refere ao assunto por se tratar de interesse da coletividade, bem 
como, nos comprometemos a estar presente ao ato. 

 
Cachoeiro de Itapemirim/ES....... de ......... de 2024 

 
 

______________________________ 
Ass. Presidente da Instituição. 

 
 
 
 



 
(USAR  PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO)  

 
 
 

Anexo III 
 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

 
 

A Instituição ...........................com CNPJ nº..............., localizada à 
Rua............................nº.............,Bairro............................nesta cidade, declara que se 
encontra em pleno e regular funcionamento, cumprindo as suas finalidades estatutárias. 
 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, ........de .............de 2024 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________ 
Ass. Presidente da Instituição 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
(USAR  PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO ) 

 

Anexo IV 
 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA INDICAR COM UM (X) QUAL CONDIÇÃO E 
SEGMENTO 

 
A Entidade/Instituição (colocar o nome da entidade/instituição).se habilita na 

condição de: (  ) eleitora ou (  ) eleitora candidata para o seguinte segmento: 
 
(assinalar um destes) 
(  ) Entidade representante da área da pessoa com deficiência física; 
(  ) Entidade representante da área da pessoa com deficiência visual; 
(  ) Entidade representante da área da pessoa com deficiência auditiva; 
(  ) Entidade representante da área da pessoa com deficiência intellectual; 
(  ) Entidade/Instituição representante da área dos Direitos Humanos; e 
(  ) Representante de usuário de Serviços à Pessoa com Deficiência. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Cachoeiro de Itapemirim, ES,.......de ........de 2024 
 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 

_________________________ 
Ass. Presidente da Instituição 
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